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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 3184

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

Isso significa que a PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a
União inscritos em dívida ativa. Também foi verificado que essas pessoas jurídicas foram extintas irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem
seguir as regras legais.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras, e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade. 

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

O retorno da pessoa jurídica para a situação cadastral ativa não comprova a inexistência de anterior extinção irregular!

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
contribuintes listados(as) neste Edital.

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar esta notificação e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

RENATA FARIAS DA PONTE LIMA ***.044.***-** PONTE E LIMA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE 
SEGUROS LTDA

05.485.454/0001-13 1053472531

PATRICIA SOUZA NICACIO ***.643.***-** AUTO POSTO VILA NOVA OSASCO LTDA 12.601.420/0001-02 1053485226

RONIVON FELIPE MANGUEIRA ***.902.***-** ERICOPY COMERCIAL LTDA 04.457.567/0001-42 1053489142

ANTONIO AFONSO JACOB DE SOUZA FILHO ***.742.***-** CASA DA CARNE VALE DO SOL LTDA 04.676.366/0001-36 1053504617

MANOEL AUGUSTO DOS SANTOS D ABADIA ***.109.***-** CASA DE CARNES 2 IRMAOS LTDA 15.731.637/0001-25 1053523529

ALEXANDRO DE OLIVEIRA ***.796.***-** JK COMERCIO DE FLORES E PLANTAS LTDA 11.703.351/0001-85 1029186125

GILBERTO BENEDITO DA SILVA ***.693.***-** DGR MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 05.946.540/0001-86 1029291850

IVANILDO SANTOS BARBOSA ***.773.***-** LRL SERVICOS ELETRICOS LTDA 09.401.806/0001-66 1029314091

VALMIR FRAMENTO ***.877.***-** FRAMENTO SERRALHERIA E METALURGIA LTDA 01.061.168/0001-70 1029499187

JOSE ALMIR DOS SANTOS RODRIGUES ***.968.***-** SANTOS & LIRA COMERCIO DE CONSTRUCAO LTDA 10.306.375/0001-38 1029512143

SHIRLEY SILVA SILVEIRA MACARIO ***.469.***-** SHIRLEY S. SILVEIRA LTDA 14.295.223/0001-38 1029749549

LETICIA VITORIA QUEIROZ COSTA ***.674.***-** CENTRAL DOS TECIDOS E AVIAMENTOS LTDA 21.470.219/0001-24 1041684055

ERIKA DIAS COSER BASSANI ***.437.***-** RACEONE SERVICOS E COMERCIO LTDA 97.515.092/0001-84 1053487679

CARLOS EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS ***.885.***-** C. E. P. DOS SANTOS TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
LTDA.

35.944.854/0001-00 1053504706

LEONARDO GONCALVES BARBOSA ***.275.***-** PIONEIRA TELECOMUNICACOES LTDA 09.634.001/0001-62 1053523139

JOAO BOSCO DE MATOS ***.106.***-** KEIMATEC COMERCIO E SERVICOS LTDA 10.269.963/0001-49 1053532091

RAQUEL TOLARDO ***.945.***-** TOLLE81 PRODUCOES LTDA 12.842.582/0001-32 1053459024

RAFAEL LEITE PATRICIO ***.390.***-** TOLLE81 PRODUCOES LTDA 12.842.582/0001-32 1053461575

ADILSON DELFIM BORGES ***.130.***-** F&S SEGURANCA E AUTOMACAO LTDA 12.349.977/0001-06 1053464041

TANIA CRISTINA GRAZIANI DE SOUZA ***.010.***-** GRAZWAL ADMINISTRADORA E CORRETORA DE 
SEGUROS LTDA

07.714.222/0001-15 1053475633
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

JOSELITO CARLOS TORRES ***.421.***-** J. C. TORRES PRESENTES LTDA 07.930.251/0001-14 1053476528

INEZ ROSA DE ALMEIDA SILVA ***.423.***-** JB CONSULTORIA INDUSTRIAL LTDA 07.201.943/0001-21 1053478909

MARCELO ADELINO DE SOUSA ***.126.***-** JEOVA JIRE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 52.525.847/0001-93 1053483610

PAULO ANDRE DA SILVA ***.898.***-** SOLU DISTRIBUIDORA LTDA 27.814.353/0001-81 1041708223

RICARDO GONZAGA DOS SANTOS ***.721.***-** R. G. DOS SANTOS LTDA 19.045.149/0001-15 1028524980

EVERTON REIS ***.224.***-** CONSTRU R CONSTRUCOES LTDA 36.234.640/0001-03 1028814926

JOSE CLAUDIO ROLIM DE CAMARGO ***.028.***-** EL SHADAY PECAS E SERVICOS LTDA 01.658.923/0001-06 1028714595

DELVANIR JOSE DOS SANTOS ***.365.***-** M.T.M. MANUTENCOES INDUSTRIAIS LIMITADA 09.355.408/0001-50 1028745752

GILBERTO NUNES DA SILVA JUNIOR ***.768.***-** MN ARQUITETURA E REFORMA LTDA 34.746.161/0001-40 1028955093

FABIO MARQUES SILVA ***.998.***-** NAGY ASSESSORIA E SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA 13.271.916/0001-28 1053485372

LUIZ AUGUSTO PORTELLA FILHO ***.851.***-** POLIGONO ENGENHARIA E CONSULTORIA 
SOCIOAMBIENTAL LTDA

06.306.771/0001-98 1029464686


